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DECRETO MUNICIPAL Nº.159/2023 

de 20 de abril de 2023 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE PARCIAL DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°.022/2023, PROCESSO Nº. 
078/2023. 

 
O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO: 
 

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, 
quando for comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

II – Considerando o princípio da autotutela que a administração detém, a qual lhe garante a 
possibilidade de rever, até mesmo de ofício, ato ou conduta irregulares ou inoportunos, 
podendo revogar os irregulares ou inoportunos e anular os ilegais; 

 
 DECRETA: 

 
Art. 1° – Fica declarado a nulidade PARCIAL do procedimento licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO N°.022/2023, PROCESSO nº.078/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
TABLETS PARA AUXILIAR NO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM DOS 
ALUNOS DO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
 
ART. 2º - QUE SE PROCEDA A REPUBLICAÇÃO, E A RETOMADA DO PROCESSO A 
PARTIR DE ENTÃO, SENDO QUE A NOVA DATA E HORÁRIO DE ABERTURA SERÁ 
EM 05 DE MAIO DE 2023, ÀS 09:00 HORAS. 
 

Art. 3º - Que seja dado conhecimento aos participantes. 

Art. 4° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao 
processo. 

Art. 5° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 6° – Fica concedido o prazo para o contraditório e ampla defesa previsto no art. 49 § 

3° da Lei 8.666/93 e alterações.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 
EM 20 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 
 
GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 160/2023
20 de abril de 2023

SÚMULA: REVOGA O DECRETO Nº 156/2023, DE 19 DE
ABRIL DE 2023, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, e

D E C R E T A

Art. 1º - Revogar a Decreto nº 156/2023, de 19 de abril de 2023, publicada no
Diário Oficial nº 2487, de 19.04.2023.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 20 DE ABRIL DE 2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 161/2023
20 de abril de 2023.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.513/2023, de 20 de abril
de 2023.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 82.337,13 (oitenta e dois mil,
trezentos e trinta e sete reais e treze centavos), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0194.1347 AQUISIÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA PARA SUPRIMENTO DA
DEMANDA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE: 507 COSIP – Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF – Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (81)............................................................R$ 82.337,13

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................R$ 82.337,13

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de R$ 82.337,13
(oitenta e dois mil, trezentos e trinta e sete reais e treze centavos), provenientes da
seguinte forma:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0008.2018 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE: 507 COSIP – Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF – Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (78)......................R$ 82.337,13

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 82.337,13
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º desta Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal
nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE ABRIL DE
2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI MUNICIPAL Nº 3.515/2023
20 de abril de 2023.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.515/2023, de 20 de abril
de 2023.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta
e cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (143)........................................................R$ 265.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 265.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de R$ 265.000,00
(duzentos e sessenta e cinco mil reais), provenientes da seguinte forma:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (125).......................................................R$ 265.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 265.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal
nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE ABRIL DE
2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 164/2023
20 de abril de 2023

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercício Corrente
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
(243)........................................................................................................R$ 10.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................................................R$ 10.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizada a anulação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2042 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS EM MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE
FONTE: 303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (242)..........................R$ 10.000,00

=========
TOTAL DA ANULAÇÃO.............................................................................................................R$ 10.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO
– Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20
DE ABRIL DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 162/2023
20 de abril de 2023.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E
NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.514/2023, de 20 de
abril de 2023.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para
o exercício de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 135.000,00 (cento
e trinta e cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (143).....................................................R$ 135.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..........................R$ 135.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), provenientes da seguinte forma:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (125).................................................R$ 135.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..........................R$ 135.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO –
Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE ABRIL
DE 2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI MUNICIPAL N.º 3.512/2023
20 de abril de 2023

SÚMULA: RATIFICA A PRERROGATIVA DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO
DO PARANÁ, QUANTO À TRANSFERÊNCIA DE IMÓVEL
OBJETO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 2.938/2017 –
PRODENOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica ratificada a prerrogativa do Poder Executivo do Município de Nova Londrina
quanto à transferência do imóvel abaixo descrito, originalmente doado à empresa
NOVAFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF
nº 07.965.725/0001-63, com sede na Avenida Brasil, nº 19, Nova Londrina-PR, por força da
Lei Municipal n.º 2.889/2017:

I. Área de terras medindo 1.283,0412m² (um mil duzentos e oitenta e três, vírgula, zero
quatrocentos e doze metros quadrados) constituída pelo lote nº 3-A3 (três "A" três),
originário da subdivisão do lote nº 03 (praça), da Quadra 02 (dois), da Área Industrial nº 1,
desta cidade e Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, com as seguintes medidas
e confrontações: "Mede 52,67 metros, de frente por 24,36 metros da frente aos fundos,
confronta pela frente com a Rua Roselei Salete Rosinski, pelo lado direito de quem da rua
olha o imóvel, confronta com o lote nº 01, pelo lado esquerdo, confronta com o lote nº 03-
A-2, desta subdivisão, e, finalmente aos fundos, confronta com o lote 3-B-3, tudo da
referida quadra 02, da Área Industrial nº 01, Criada pela Lei Municipal nº 899/87. Conforme
matrícula nº 18.902, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca.

Art. 2º. A transferência do imóvel dar-se-á em favor da empresa PERFILAÇOS E
COMÉRCIO DE FERRO E AÇO EIRELI, CNPJ 34.141.785/0001-34, com sede na Rua
Rainha Elizabeth, 65, Nova Londrina – PR, destinado ao Comércio Varejista de Ferragens
e Ferramentas, Fabricação de Estruturas Metálicas.

Art. 3º. Compreende-se na transferência, a doação do imóvel, vinculada aos seguintes
encargos a serem cumpridos pela empresa beneficiária, resguardando-se o escopo do
Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico contido na Lei Municipal nº
2.938/2017 – PRODENOL e que constarão obrigatoriamente no respectivo termo de
transferência/doação:
I – cláusula de vinculação do imóvel à finalidade a que se destina a empresa;
II – prazo para início e término da construção;
III – prazo para instalação e funcionamento da empresa;
IV – cláusula expressa de resolução e reversão do imóvel ao domínio do Município, caso o
beneficiário descumpra com qualquer uma das condições ou termo desta Lei e do contrato.
V - área mínima a ser edificada;
VI - número mínimo de empregos a serem garantidos indicando a absorção de mão-de-
obra local;
VII – definição de medidas de preservação de defesa do meio ambiente, se atividade assim
o exigir;
VIII – estímulo ao acesso do trabalhador à escola;
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IX – garantia da não utilização de mão-de-obra infantil;
X – obediência às normas estabelecidas com relação às posturas municipais, estaduais e
federais, principalmente as relativas à poluição e meio ambiente;
XI – licenciamento da frota de veículos no Município.
XII - Construir, reconstruir e conservar a calçada/passeio público em toda a extensão da
testada do terreno, edificado ou não, bem como as vedações, sejam elas muros, cercas ou
outros elementos, em consonância com a Lei Municipal nº 2.344/2011 – Código de Obras
do Município de Nova Londrina.
XIII - Priorizar a contratação de serviços e produtos desenvolvidos no município, na medida
de suas disponibilidades;
XIV - Responsabilizar-se pelo resíduo de origem comercial ou industrial, nos termos da
legislação vigente, notadamente quanto á obrigatoriedade de separação, coleta, transporte
e destinação final de resíduos sólidos de qualquer origem ou natureza.

Art. 4º. Durante o período de cinco (05) anos, ou até a expedição da certificação de
cumprimento de encargos previsto no Art. 19, da Lei Municipal nº 2.938/2017 –
PRODENOL, a empresa beneficiária não poderá, sem o expresso consentimento do
Município doador:
a) ceder, vender, alienar ou transferir a terceiros, o bem doado, sob qualquer forma ou
pretexto, com as ressalvadas adiante apontadas;

b) proceder a fusão, transformação, modificação da razão social, desviar a finalidade,
mudando suas atividades, sendo que tal proibição não atinge as alterações que visem o
aumento do capital social ou o ingresso de novos sócios, ou para atender exigências de
ordem fiscal, salvo se expressamente autorizada pelo Município.

Art. 5º. A Empresa Donatária fica autorizada a oferecer como garantia hipotecária, o bem
doado, subsidiariamente, para fins de financiamento junto a qualquer estabelecimento
bancário ou de crédito, com a finalidade de investimentos diretos na empresa instalada,
tais como construção ou ampliação de prédios e instalações, aquisição de maquinários e
equipamentos, ficando incorporados à presente doação os bens adquiridos.

Art. 6º. O bem objeto da doação e aqueles que a ele forem incorporados, na forma do
artigo anterior, ficam excluídos de qualquer espécie de expropriação, por outras pessoas
jurídicas de Direito Público, enquanto perdurar os encargos originários da presente doação.

Parágrafo Único. Ficam excluídos dessa vedação, os credores hipotecários ou
pignoratícios com contratos autorizados pelo Governo Municipal.

Art. 7º. O cumprimento dos encargos a que se referem a presente Lei, será declarado por
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante Certidão, a pedido da Donatária,
após o processo de certificação de cumprimento de encargos previsto no Art. 19, da Lei
Municipal nº 2,938/2017 - PRODENOL.

Art. 8º. O imóvel objeto do benefício patrimonial concedido por este instrumento reverterá
automaticamente ao Município, sem direito à indenização pelas benfeitorias, melhorias ou
qualquer outro tipo de indenização, independentemente de qualquer ação judicial ou
notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
I – A construção não for iniciada no prazo de seis meses da assinatura deste instrumento
ou concluída no prazo de 24 (vinte e quatro) meses depois de iniciada;

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código wsbddj neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2488 20 de Abril de 2023  PG. 13/20

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Paço Municipal “Prefeito João Soares Fragoso”
Praça da Matriz, 261 – Fone (044) 432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

3 de 3

II – Não instalar e fazer funcionar a empresa, no prazo de 06 (seis) meses, a contar da
conclusão da obra de construção civil;
III – Desativação ou paralisação das atividades por mais de 06 (seis) meses;
IV – Redução em mais de 1/3 (um terço), pelo prazo de dois meses ou mais, do número de
empregos diretos que a empresa prometeu gerar;
V – Violação fraudulenta de obrigações tributárias;
VI – Alterar a destinação do imóvel, diferente daquela que originou a concessão objeto
deste instrumento;
VII – Outras disposições contidas nesta Lei ou em qualquer outro normativo pertinente.

Art. 9º. Na escritura pública de transferência serão transcritos de inteiro teor os termos da
presente Lei.

Art. 10. As despesas decorrentes da escrituração e registro do imóvel
transferido/concedido, correrão por conta exclusiva do beneficiário.

Art. 11. A transferência do imóvel não implica em nenhum ônus em desfavor do Município,
ou qualquer outro tipo de indenização ou compensação, a qualquer das partes,
notadamente quanto às benfeitorias e melhorias a ele incorporadas.

Art. 12. A qualquer tempo, com o integral cumprimento dos encargos a que se refere a
presente Lei, poderá o beneficiário requerer ao Chefe do Poder Executivo a certificação de
cumprimento de encargos previsto no Art. 19, da Lei Municipal nº 2.938/2017 –
PRODENOL.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE
ABRIL DE 2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI MUNICIPAL Nº 3.513/2023
20 de abril de 2023.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique Grendene
Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 82.337,13 (oitenta e dois mil,
trezentos e trinta e sete reais e treze centavos), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0194.1347 AQUISIÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA PARA SUPRIMENTO DA
DEMANDA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE: 507 COSIP – Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF – Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (81)............................................................R$ 82.337,13

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................R$ 82.337,13

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de R$ 82.337,13
(oitenta e dois mil, trezentos e trinta e sete reais e treze centavos), provenientes da
seguinte forma:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

15.541.0008.2018 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
FONTE: 507 COSIP – Contribuicao de Iluminacao Publica, Art. 149-A, CF – Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (78)......................R$ 82.337,13

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 82.337,13
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE ABRIL DE
2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI MUNICIPAL Nº 3.514/2023
20 de abril de 2023.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E
NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para
o exercício de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 135.000,00 (cento
e trinta e cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (143).....................................................R$ 135.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..........................R$ 135.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), provenientes da seguinte forma:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (125).................................................R$ 135.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..........................R$ 135.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei
Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei
de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE ABRIL
DE 2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código wsbddj neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2488 20 de Abril de 2023  PG. 18/20

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1 de 2

LEI MUNICIPAL Nº 3.515/2023
20 de abril de 2023.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique Grendene
Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta
e cinco mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (143)........................................................R$ 265.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 265.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de R$ 265.000,00
(duzentos e sessenta e cinco mil reais), provenientes da seguinte forma:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais FUNDEB – Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (125).......................................................R$ 265.000,00

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 265.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 20 DE ABRIL DE
2023.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA 
EDITAL RESUMIDO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – MENOR PREÇO Nº.022/2023-
REDESIGNAÇÃO 
 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA 
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL  

 
01 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
02 – AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA AUXILIAR NO PROCESSO DE 
ENSINO E APRENDIZAGEM DOS ALUNOS DO 5º ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme 
especificações no Anexo I do edital. 
 
03 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: 

As propostas e documentos de habilitação serão recebidos conforme 
estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hrs do dia 05/05/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 

hrs do dia 05/05/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 

05/05/2023- após análise das propostas. 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
 
04 – As empresas  interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital 
à partir do dia 24 de abril de 2023,  no Site do Município – Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Plataforma BLL 
ou através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E 
TURISMO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE 
ABRIL DE 2023. 
 
 
MARIA LUZINETE DE LIMA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo 
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